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Memorando Nº. 0220/2024

Prezados Senhores,

Em resposta ao Memorando nº 5815/2024/PGM, através do qual nos foi encaminhado o Ofício Presi/Exe

nº 230/2024, vimos por meio deste apresentar os seguintes esclarecimentos:

Compete ao Fundo Municipal de Saneamento Básico - Funsab a coordenação dos trabalhos de limpeza

urbana da cidade e a limpeza da Gruta Nossa Senhora de Lourdes é objeto do Contrato nº

192/PMC/2021, portanto esse serviço é feito rotineiramente, inclusive no início do mês de dezembro foi

realizada a lavação dos paralelepípedos. De qualquer forma, encaminhamos o fiscal do contrato para

verificar possível descumprimento por parte da empresa terceirizada.

No que tange a existência de projeto de recapeamento ou acessibilidade para portadores de

necessidades especiais, compete a Secretaria de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana

prestar tais informações.

Atenciosamente,

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço web
abaixo:
https://rever.appsotecnologia.com.br/publico/documentos/baixar/2A8AD24EAEAB2BB56681CE594E62963A

De: Fundo Municipal Saneamento Básico de Criciúma

Assunto: Resposta ao Memorando nº 5815/2024/PGM

Data: 18/12/2024

Rua Domênico Sônego, nº 542, Paço Municipal Marcos Rovaris - Santa Bárbara - CRICIÚMA SC
CEP: 88804050 - Tel: (48) 3445-8811

FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASÍCO DE CRICIÚMA - FUNSAB

Anequésselen Bitencourt Fortunato
Gestora FUNSAB

Para: Procuradoria Geral do Município


